
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4970, DE 18 DE AGOSTO DE 2.005. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional, Suplementar para os fins que 
especifica. 

ÉZIO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pelo Artigo 6° inciso 1, da Lei nº 4.534, de 05 de janeiro de 2.005. 

D E C R E TA 

Artigo 1° - Fica aberto no Orçamento Programa anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 137.483, 71 (cento e trinta e sete mil quatrocentos e oitenta e três 
reais e setenta e um centavos), observando as classificações institucionais, 
econõmicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

3. 
3.2 
04.122.00032.056 
(83) 339030 
3.6 
04.122.00712.056 
(117) 339030 
4. 
4.2 
04.123.00622.056 
(135) 339030 
5. 
5.1 
04.122.00612.199 
(246) 339030 
5.2 
15.452.00212.063 
(254) 339030 
18.541.00212.200 
(262) 339030 
26.782.00212.018 
(269) 339030 
5.3 
15.452.00052.019 
(282) 339030 
15.452.00052.060 
(289) 339030 
5.4 
15.452.00212.015 
(313) 339030 
5.7 
26. 782.00272.204 
(337) 339030 
9. 
9.1 
08.244.00582.001 

SECRETARIA MUNIC. GOV. NEG. JURIDICOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Material de Consumo ....................................................... R$ 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Material de Consumo ....................................................... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPTO. MATERIAL E PATRIMONIO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Material de Consumo ....................................................... R$ 
SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO 
SUPORTE ADMINISTRATIVO 

1.894,00 

2.208,80 

850,00 

Material de Consumo ....................................................... R$ 1 . 182 ,23 
DEPTO. AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 
MELHORIA E CONSERVAÇÃO EM PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
Material de Consumo ....................................................... R$ 3.297,83 
AGRICULTURA, PRODUÇÃO VEGETAL 
Material de Consumo ....................................................... R$ 10.911,82 
MELHORIA E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
Material de Consumo ....................................................... R$ 11.203,93 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
CONSERVAÇÃO E MELHORIA EM VIAS PUBLICAS 
Material de Consumo ....................................................... R$ 13.594,00 
PLANEJAMENTO E PROJETOS 
Material de Consumo ....................................................... R$ 
DEPTO. PLANEJ. E SERVIÇOS PUBLICOS 
COLETA SELETIVA, REMOÇÃO E TRATAMENTO DE LIXO 
Mate ri ai de Consumo ....................................................... R$ 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO URBANO 
Material de Consumo ....................................................... R$ 
SECRETARIA MUNI. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OPERAÇÃO MANUT. DO GABINETE 

593,22 

56.926,00 

5.004,00 
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(498) 339030 
10. 
10. 1 
10.122.00572.189 
(566) 339030 

Material de Consumo ....................................................... R$ 446,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SUPORTE ADMINISTRATIVO 
Material de Consumo ....... . . . . . . ............ . . . . ... . . . . . . . . ............. . .  �R=$-�2�9=.3�7_,_1 "'.8"8 

TOTAL ........ . . . . . . . . . . . ........ . . . . . . . . . . . . . . ......... . . . . . . . . . . . . . . ........ . . . . .  R$ 137.483,71 

Artigo 2° -As despesas com a execução do presente Decreto, serão providas com recursos a que 
se refere o inciso Ili, do§ 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, 
conforme classificação abaixo: 

3. 
3.2 
04.122.00362.070 
(088) 339039 
3.6 
04.122.00712.056 
(114) 339013 
4. 
4.2 
04.123.00362.070 
(130) 339039 
5. 
5.2 
15.452.00212.063 
(251) 319013 
18.541.00212.229 
(739) 339030 
(741) 339039 
5.3 
15.451.00052.105 
(277) 339039 
5.7 
26.782.00272.204 
(334) 319013 
9. 
9.1 
08.244.00582.049 
(505) 339014 
10. 
10.1 
10.304.00552.178 
(617) 339039 
(618) 449052 
10.304.00552.179 
(625) 449052 
10.305.00552.180 
(630) 339036 
(632) 449052 

SECRETARIA MUNIC. GOV. NEG. JURIDICOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICIDADE GERAL 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica .............. R$ 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Obrigações Patronais ...................................................... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPTO. MATERIAL E PATRIMONIO 
PUBLICIDADE GERAL 

1.894,00 

2.208,80 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............. R$ 850,00 
SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS 
DEPTO. AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 
MELHORIA E CONSERVAÇÃO EM PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
Obrigações Patronais ...................................................... R$ 4.480,06 
CONVENIO - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Material de Consumo ....................................................... R$ 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............. R$ 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
RECAPEAMENTO DE VIAS PAVIMENTADAS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica .............. R$ 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO URBANO 
Obrigações Patronais ...................................................... R$ 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OP. MANUT. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Diárias - Pessoal Civil ..................................................... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
APOIO A ATENÇÃO D.S.T. -A.l.D.S. -T.B. 

10.000,00 
8.000,00 

74.228,97 

5.004,00 

446,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............. R$ 15.922,88 
Equipamentos e Material Permanente .............................. R$ 8.005,00 
AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAUDE 
Equipamentos e Material Permanente .............................. R$ 5.444,00 
AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ................. R$ 500,00 
Equipamentos e Material Permanente .............................. �R=$ ___ =5º=º�·º=º 

TOTAL ............................................................................. R$ 137.483,71 
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Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de agosto de 2.005. 

Publicado no Departamento de Administração, em 18 de agosto de 2.005. 

Prefeitura Munlclp11I 
de Assis 


